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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Hotel Juma Ltda .

Técnica

66,c,
Z

L_ ,&Á',
LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 477n1-07

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.

ENDEREÇo pARÁ coRR"EsponnÊlcte: Rua Dez de Julho, no 481, Centro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.106.670/0001-85 InscnlçÁoEstrourt:

Fone: (92) 99'142-2708 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1001.2802 PRocEsso Ns: '1676104N2

ArrvrDADE: Hotel de Selva e Eco-Turismo

Locll,rzlçÂo or Arrvmlon: Margem Direita do Rio Juma, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas do centroide tlo imóvel rural 03"49'04,02" S e 59"47'87'W,
Autazes-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o funcionamento de um hotel de selva.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADleon:Médio Ponrn:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.

Atenção:
. EsÍâ licença é composta de l5 restrições e/ou condiçôes constafltes ro verso, cujo não

cumprimento/atendimerto sujeitârá â sua invalidaçâo e/ou es petlalidades previstas em normas,
. Esta licençâ não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta liceoçâ diveJrer.m-anecer na localizrção da stividadc e exposta de forma visível (frentc e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" {77lI I.O7

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24, da Leí n'.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

1616t04N2
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal

7. E expressamente proibida a intervenção em Area de Preservação Permanente - APP, sem prévia
aulorização do órgão ambiental competente.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Manter alualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
10. Dar destinação final adequada do lodo oriundo do Sistema de Tratamento de Esgoto

Doméstico/SanitáÍio, devendo ser encaminhado a este IPAAM. quando da solicitação da renovação da

Licença de Operação, comprovante de serviços efetuados.
11. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis. óleos,

graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
12. Realizar monitoramento semestrol dos efluentes oriundos do Sistema de tratamento de Esgoto

Doméstico/Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM. devendo as

amosEas serem coletadas na saida do sistema. e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
parâmelros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas vegetâis, sólidos totais,
sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos íixos, nitratos,
nitritos, sulfetos, nitrogênio totsl, fosfâto e coliformes termotolerânt€s, devendo ser encamiúado
semestrâlmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura

do técnico responsável pela análise devidamente registrado no Conselho peninente. Havendo alterações
nos valores estabelecidos na Resolução CONAMA N'430/2011, que dispõe sobre as condiçôes e

padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 357/2005. apresentar relatório
com as medidas tomadas para correção.

13. Apresentar no prazo de 60 dias;
a) Plano de Emergência Individual - PEI, atualizado de acordo com a Resolução CONAMA

N" 398/2008, conforme anexo IV, acompanhado a Anotação de Responsabilidade Técnica
_ ART:

b) Plano de Cerenciamento de Resíduos de Sólidos e Liquidos - PGRSL (contemplando os

efluentes oleosos oriundos do gerador de energia) e acompaúado da devida Anotação de
' Responsabilidade Técnica - ART;

c) Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal

CTF. sob controle e fiscalização do IBAMA.
14. Apresentar, anualmente Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O

com Anotação de Responsabilidade Técnica ART do Responsável (conforme Termo de Referência
IPAAM).

15. Apresentar, quando da solicitação de renovação da L.O:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM):
b) Certificado de destinação de residuos oriundos da atividade:


